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CONTRATO N° 55 /SLC/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A MADEIREIRA ARRUDA EIRELI, PARA 

CONFORME FORNECIMENTO DE MADEIRIT  RESINADA, 
ADMINISTRATIVO N° 687/2022 - SAAE... 

PROCESSO 

preco apresentado: 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, n® 255, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n® 71.480.560.0001/39, neste ato 
representado pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA 
SILVA CAMARGO GUIMARAES, portador da 

e CPF n° NN 
doravante denominado simplesmente SAAE, e a MADEIREIRA 
ARRUDA EIRELI, com sede a Rua Tenente José Inacio de Monte 
Oliva., n° 80 — Bairro Parque Daville, na cidade de Peruibe/SP — 
CEP.: 11.750-000, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 05.473.900/0001- 
70, representada neste ato, pelo seu Proprietario, senhor MARCIO 
BORGES FRANCO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° E: CPF n° 

Identidade RG n° 

doravante designada CONTRATADA, 
contratado nos termos da 

seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

tém entre 

Cédula de 

si, justo e 
Lei Federal n° 8.666/93, em 

conformidade com o edital do Pregdao Eletrénico n® 39/2022 - 
Processo Administrativo n°® 687/2022 — SAAE, e as clausulas a 

1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicacdo que lhe foi 
feita no Processo Administrativo n® 687/2022 - SAAE, e por forgca do presente instrumento, 
se obriga a fornecer para o SAAE, madeirit resinada, destinado a Diretoria Operacional 
de Infraestrutura e Logistica, conforme a quantidade estimada, especificacdao, marca e 

LOTE 01 e 02 - AMPLA CONCORRENCIA e COTA RESERVADA 

. - Valor Unit. | Valor Total 
| ! tem [Qtde |Unid Descrigao Marca (R$) (R$) 

01 | 800 | PG |MADEIRIT RESINADA (COMUM) | ARD 70,49 56.392,00 
DE 1,10M X 2,20M X 10MM 

Total Geral (R$) | 56.392,00 
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SEGUNDA - Prazo e condigdes de execucao do objeto. 

21. A CONTRATADA é obrigada a entregar e descarregar o 
objeto no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Julio, n° 
255, Jardim Ibiti do Pago, Sorocaba/SP, das 08h as 15h. 

2.2. O prazo maximo para entrega sera de 30 (trinta) dias 
corridos, contados de cada solicitagao do SAAE. 

2.2.1. Correra por conta da CONTRATADA todo e 
qualquer prejuizo causado ao objeto até o momento da entrega. 

_ 2.2.2. Os objetos serdao considerados recebidos apés a 
conferéncia e aprovagao do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos objetos 
entregues, o0 SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.2.2.1. Rejeita-los no todo ou em. parte se 
nao corresponderem as especificagbes do edital e seus anexos, determinando suas 
adequacgbes que deverao ocorrer no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos a substituigcdo. 

2.3. Poderéo ser tolerados atrasos, motivado por forga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde 
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 
pela Administragao, sob pena de aplicagéo das sangdes estabelecidas. 

] 2.4, Fiscalizagdo: O SAAE designara o senhor ALMIR 
ROGERIO LEONARDO RODRIGUES do Setor de Materiais e Almoxarifado, CPF.: 
B - ail: almirrodrigues@saaesorocaba.sp.gov.br para representa-lo na 
qualidade de fiscalizador do contrato. O fiscalizador podera designar outros funcionarios 
para auxilia-lo no exercicio da fiscalizagao. 

2.4.1. Se houver alteragcdo do fiscalizador, o Setor 

responsavel devera comunicar o Setor de Licitagdo e Contratos, que formalizara a alteragao 
por apostilamento. 

2.5. Representagdao da CONTRATADA: Devera ser mantido 
o senhor MARCIO BORGES FRANCO DE OLIVEIRA, CPF n° I c c-mail: 

, como preposto e responsavel pela execugao do objeto, 
que prestara toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre que 
determinado pela fiscalizagéo. 

n 

; . . 9 T N Redigido por Roseli Souza Domingues— Aux. Adm. P @NSL 



t0iooArA

Prefeitura de
SOROGABA

P=Pox.l
lo

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a

CoNTRATO N" 55 ßLCt2022

2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha

interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo

responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior

verificaçäo da conformidade do objeto com a especificação.

3.2, Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo

responsável por sua fiscalização, após a verificaçäo da qualidade, quantidade o material e

consequente aceitaçäo.

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da GoNTRATADA,

todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, bem como, os custos

relacionados ao transporte dos materiåis/equipamentos e carregamentos do local de partida

até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de

12 (doze) meses, a contar da data de'apiesentaçäo da proposta nos termos $1o do art' 20

da Lei Federal 10j9212001.

4.g. os preços terão reajuste de acordo com a variação do

índice de preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,

contado a partir da data limite para a apresentaçäo da proposta, obedecendo a seguinte

fórmula:

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = índice do mês de reajuste
lo = indice do mês de apresentaçäo da proposta

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será

aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da

proposta.

4.4.O pagamento será efetuado pelo $AAE, conforme estabelecido

na Resolução no 0812015-SAAE, sendo:

L

3
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4.4.1. Na sexta feira da primeira semana subsequente à do

ato de conferência e aprovação da nota fiscallfalura, concluído entre segunda e terça

feira;

4.4.2. Na sexta feira da segunda semana subsequente à do

ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta-feira;

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo

Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

sua apresentação;

4.5.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada pelo(s)

fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser realizada pelo chefe da área solicitante;

4.5.2. Se forem constatados erros no documento fiscal,

suspender-se-á o ptazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir

da apresentação do documento corrigido'

4.6. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias,

contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela'

4.6.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de

pagamento, o. SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da

vañaçao do "Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da

exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento'

4.6.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o cumprimento

de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de acordo com o

artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93'

4.7. A nota fiscal deverá Ser encaminhada ao fiscalizador e para o e-

mail contratos@saaesorocaba'sp.qov. br'

QUINTA - Sançöes por inadimplemento'

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples condição

do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial ou total

do mesmo, as partes ficaráo sujeitas às sanções e consequências legais previstas no art.

86, 87 e 88 da Lei Federal no 8'666/93, em especial:

5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de

descumprimento das condições de execução pela CONTRATADA, quando näo

couber as sançöes Pecuniárias'

4
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5.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da

proposta, caso a CONTRATADA näo a mantenha, sem prejuízo das demais sanções

estabelecidas.

5.1.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos para a

execução contratual conforme estabelecido no edital e seus anexos, acarretará à

CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns) e.m

desconformidade, por dia de atrasò, até o limite de 10% (dez por cento),.ao fim dos quais,

se a execuçao nâo estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser

rescindido;

5.1.4. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do contrato,

pordia de atraso, até o limite de10% (dez porcento), pelo descumprimento a qualquer

cláusula;

5.1.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato, em caso de rescisäo por inadimplência da CONTRATADA.

5.1.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa eiigióa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou frauáar na execuçäo do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDI-DA DE LICITAR E CONTRATAR pelo

p,rà.o de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

bescredenciado no Sicäf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se

refere o inciso XIV do arl. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais

(Art.70, Lei Federal 10.520102).

5.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no presente

instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das

penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro'

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será

atendida através das dotaçÕes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse

fim, no corrente exercício financeíto, conforme rubrica orçamentária no 23.06'00 3'3'90'30

17 512 5005 216504.

SÉTIMA - Vinculação ao edital do Pregão Eletrônico no

3912022.

L

5
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5.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

proposta, caso a CONTRATADA néo a mantenha, sem prejuizo das demais sangoes 

estabelecidas. 

5.1.3. O ndo cumprimento dos prazos estabelecidos para a 

execugdo contratual conforme estabelecido no edital e seus anexos, acarretard a 

CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns) em 

desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos quais, 

se a execucdo ndo estiver regularizada, o contrato podera, a critério do SAAE, ser 

rescindido; 

5.1.4. Multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a qualquer 

clausula; 

5.1.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, em caso de resciséo por inadimpléncia da CONTRATADA. 

5.1.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade 

da sua proposta, ndo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentagéo 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execugdo de seu objeto, néo 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugéo do contrato, comportar-se de modo 

inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficara INPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, com a Unido, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, sera 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagdes legais 

(Art.7°, Lei Federal 10.520/02). 

5.2. A aplicacéo de qualquer penalidade prevista no presente 

instrumento ndo exclui a possibilidade de aplicagdo das demais, bem como das 

penalidades previstas na Lei Federal n°® 8.666/93. 

SEXTA - Recurso financeiro. 

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso sera 

atendida através das dotagoes orcamentarias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse 

fim, no corrente exercicio financeiro, conforme rubrica orgamentaria n° 23.06.00 3.3.90.30 

17 512 5005 2165 04. 

SETIMA — Vinculagdo ao edital do Pregdo Eletronico n° 

39/2022. 

', 
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7.1. A execução do presente contrato está vinculada aos

termos do edital do Pregão Eletrônico 
- 
no 3912022, seus anexos_ e à proposta da

CONTRATADA apresentadã ao Processo Administrativo no 68712022 - SAAE.

7.2. Fica a CoNTRATADA obrigada a manter durante a

vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificação exigìdas

pó ocasiäo do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios

sempre que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os

documentos exigidos por ocasiäo do certame, sendo:

7.3.'1. HABILITAÇAO JURíD|GA (art. 28 da Lei Geral),

conforme o caso:

a) No caso de empresário individual: inscriçäo

no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede;

b) No caso de sociedade empresária ou

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, dävidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição

do ato constitutivo no Registro Civil dás Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicaçäo dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de

pequeno porte: certidão expedida pela Junia Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas

iuridi.rr,'conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa d.e

ÉqG." porte, oÙ declaraçãä, sob a's pglas.da Léi,-de que cumpre os requisito! legais

þ"tä " 
qualificação como Vif ou EPP, öU pela adesão da empres? 10 R1E!" E-special

Unificado de Arrecãdaçäo de Tributos e Coniribuiçöes devidos pelas ME ou EPP - Simples

Ñãcionat (disciplinado ño Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçäo;

0 lnscriçäo no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser

o participante sucursal, filial ou agência;

b

9-
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de

fundação e estatuto social em vigor, comã ata da assembleia que o aprovou, devidamente

ãrquiuäao na Junta comercial ãu inscrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da

réspectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971,

7.3.1.1. Os documentos acima deveräo

estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidaçäo respectiva;

7.3'2.REGULARIDADEFISCALETRABALHISTA(art.
29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscriçäo no Cadastro de

Contribuintes Estadual relativo ao domicílió ou sede da GONTRATADA, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade pgra com as

Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede da GoNTRATADA, ou outra

equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidÕes:

c1) Certidão Conjunta Negaliva de

Débitos ou Certidão Conjunta positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela

Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidão de Regularidade de ICMS -

lmposto sobre Circulaçäo de Mercadorias e Serviços, expedida.qqla Sgql"taria da Fazenda

Eið"rt¡oao Negativa ou positiva com Efeitos de Ñegativa de Débitos Tributários expedidas
-pela Ptocuradoria Geral do Estado de Säo Paulo'

d) Prova de regularidade perante o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), pór meio da apreseñtação do CRF - Certificado de

Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresellqcao da certidäo Negativa

de Débitos Trabalhistas (cÑDf ou certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN)'

f) A comprovação de reg ularidade fiscal das

microempresas e empresas de pequeno Porte somente será exigida para efeito da

assinatura do Pedido de comP ra originado da Ata istro de Preço ou do Aditamento

7
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inabilitação.

f1) Havendo alguma restrição na

comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis'

ãr;.'termò inicial ðorresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certam", prortogável por igual período, a critério da administração pública,

para a regularizaçäo då docuimentação, 
-pagamento- ou parcelamento do.débito e emissäo

äe eventuãis certi-döes negativas ou þositívas com efeito de certidão negativa.

f2) A näo regularização da

documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusäo do direito à

contrataçäb, sem þrejuízo das sançöes previstas neste edital'

f3) A ParticiPaçäo na condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas

categoriás, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei

7.3.3. OUALLFIGAçÃo ECONÔMICO - FINANGEEA

(art.3l da Lei Geral):

a) Fazer prova de possuir capital social

registrado g patrimônio líquido näo inferior a 8o/o (oito por cento) do valor total registrado,

comprou"dõatravés da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral,

Contrato Social ou alteraçã'o contratual devidamente registrado na.Ju.nta Comercial ou no

Cartório de Registro Civil ãe Pessoas Jurídicas ou apresentação do balanço'

a1) Se a oPção da CONTRATADA for

pela comprovação do patrimônio líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial.e
'óemonstiaçöes Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da

lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada sua substituição por

balancetes ou natànçòs provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais cie Oi (três) meses da data da apresentação da proposta'

a1.11 O balanço Patrimonial e

demonstraçÕes contábeis serão aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio

de

ou

Publicaçäo em Diário Oficial;

Publicação em Jornal; ou

Redigido por Roseli Souza Domingues- Aux' Adm b
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ou autenticada na Junta Comerciat da sede ou do oom¡cilio o"tát'ftfËiiHHr':tfirfl3
órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento'

. Comprovaçäo Por SPed.

b) Certidão Negativa de Falência, insolvência,

recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da

CONTRATADA pessoa jurídica ou empresário individual'

b1) Nos casos de Recuperaçäo Judicial

e Extrajudicial, seräo aceitas certidões positivas, com demonstração do plano de

recuperáçäo, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira'

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaraçäo de que näo existem no quadro

de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,

perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos

ätetúanOo qualquer trabalho, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

conforme nnexó VErro! Fonte de referência não encontrada. do edital'

sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas

e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www. po rta ld atra ns pa re n cia. g ov. b r/sa n coes/ce i s) ;

b) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis

por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

iwww. cnj .j u s. b r/i m p ro b id ad e-ad mico n s u lta r-req u e rid o' p h p)'

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal

do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6'Aconsultaaoscadastrosserárealizadaem
nome da empresa GoNTRATADA e também de seu sócio majorltá¡io' por força d.o

ã.tigo 12 da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada

p"iõr Decretos Municipaís no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as

sanções impostas áo i""ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

I
Red¡g¡do por Roseli Souza Domingues- Aux. Adm' ,_4c_
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- Cépia ou fotocopia registrada 

ou autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicilio da CONTRATADA ou em outro 

6rgdo equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento. 

- Comprovacéo por Sped. 

b) Certiddo Negativa de Faléncia, insolvéncia, 

recuperagdo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da 

CONTRATADA pessoa juridica ou empresario individual. 

b1) Nos casos de Recuperagédo Judicial 

e Extrajudicial, serdo aceitas certidoes positivas, com demonstragdo do plano de 

recuperagao, ja homologado pelo juizo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econdémico-financeira. 

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaragéo de que ndo existem no quadro 

de funcionarios da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos 

efetuando qualquer trabalho, salvo na condigéo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme Anexo VErro! Fonte de referéncia nao encontrada. do edital. 

7.3.5. Sera verificado o eventual descumprimento 

das condigdes de participacdo, especialmente quanto a existéncia de sancédo que 

impeca a participacdo no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos 

sequintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas 

e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da  Uniéo 

(www.porta|datransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis 

por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica 

(www.cnj.jus.br/improbidade_admfconsuttar_re:querido.php). 

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal 

do Estado de Sao Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

7.3.6. A consulta aos cadastros sera realizada em 

nome da empresa CONTRATADA e também de seu sécio majoritario, por forga do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e Lei Municipal n° 10.128 de 2012, regulamentada 

pelos Decretos Municipais n° 20.786 de 2013 e n°® 20.903 de 2013, que prevé, dentre as 

sangdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, 

i A 
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a proibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovação dos poderes de representação

através da apresentação de procuração que designe expressamente seu

representante para asé¡natura d'e declarações, carta proposta e demais atos

pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8.Nahipótesedenäoconstarprczodevalidadedas
certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e

oitenta) diås imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

g.1. O valor total do presente contrato, importa em

R$ 56.392,00 (cinquenta e seis mil, trezentos e noventa e dois reais)'

NONA - vigência contratua¡

9.1. A vigência contratual será de 12 (dozel meses, contados

a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites

legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8'666/93'

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser

alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA- rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a CoNTRATADA reconhece

integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8'666/93, sem

pre¡-uizo de indenização por perdas e danos que a rescisäo possa acarretar'

10.2. A critério da Administraçäo, o contrato poderá ser

rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8'666/93'

10.3. os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem,

serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa' 
DÉcrMA 

'RTMETRA 
- legistação aplicável.

ll.l.opresentecontratoseráregidopglls-^disposiçöesdaLei
Federal no 10.52012002 e subsidiäriamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores

alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 0510912005, Decreto Municipal n0 14'576

Redigido por Roseli Souza Domingues- Aux' Adm 'kL-
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a proibi¢do de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa 

juridica da qual seja s6cio majoritario. 

7.3.7. Comprovagdo dos poderes de representagao 

através da apresentacdo de procuracao que designe expressamente seu 

representante para assinatura de declaragoes, carta proposta e demais atos 

pertinentes ao presente compromisso. 

7.3.8. Na hipotese de nao constar prazo de validade das 

certiddes apresentadas, este SAAE aceitara como validas as expedidas até 180 (cento e 

oitenta) dias imediatamente anteriores & data de apresentacgédo dos envelopes. 

OITAVA - valor total do contrato. 

8.1. O valor total do presente contrato, importa em 

R$ 56.392,00 (cinquenta e seis mil, trezentos e noventa e dois reais). 

NONA - vigéncia contratual 

9.1. A vigéncia contratual sera de 12 (doze) meses, contados 

a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites 

legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.1.1. O contrato podera, a qualquer tempo, ser 

alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais. 

DECIMA- rescisido contratual. 

10.1. Em caso de rescisio, a CONTRATADA reconhece 

integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal n° 8.666/93, sem 

prejuizo de indenizagéo por perdas e danos que a rescisdo possa acarretar. 

10.2. A critério da Administracdo, o contrato podera ser 

rescindido se ocorrer qualquer das hipoteses previstas no artigo 78, da Lei n° 8.666/93. 

10.3. Os casos de rescisédo, se eventualmente ocorrerem, 

serdo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a 

ampla defesa. 

DECIMA PRIMEIRA - legislacéo aplicavel. 

11.1. O presente contrato sera regido pelas disposigoes da Lei 

Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 

alteracoes, pelo Decreto Municipal n® 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal n® 14.576 

1 - 
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de 05/09/2005 e Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 
n°® 147 de 07/08/2014, Resolugdo n° 08/2015, o Codigo Civil e o Coédigo de Defesa do 
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer 
questdo relativa ao presente contrato, com renidncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

11.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presenga de 02 (duas) testemunhas que 
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

Sorocaba, &/ | Ae 1O " de 2022. 

SERVIGO AUTONOMO D 
Tiago Suckow da Sil 

GUA E ESGOTO DE SOROCABA 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA 
Almir Rogério Leonardo Rodrigues - Fiscalizador 

MADEIREIRA ARRUDA EIRELI 
Marcio Borges Franco de Arruda +Proprietario 

Testemunhas: 

01. / lavim Vel S Wues 02. ' _ 
o I e e 

¢ £ SOROCABA 

A 
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DECLARAGADO 

1. Identificagdo do Dirigente: 

Nome: Marcio Borges Franco de Arruda CPF: I 

Cargo: Proprietario 

Empresa: Madeireira Arruda Eireli 

Telefone: (13) 3455-2332 e-mail: IININGEGNEEEEEEE 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgénica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n° 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses 
impeditivas de contratagao, e que: 

() nao incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certidées 
e informagbes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipdteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cddigo Penal (Falsidade Ideoldgica), 
que as informagdes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

Sorocaba, & de @WW de 2022. 

’ sl 

/‘Fél*’ g?v“’" ol 
EIREIRA ARRUDA EIRELI / 

Marcio Borges Franco de Arruda 
Proprietario 

RGN 
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a

TERMO DE C|ÊNC¡A E DE NOT¡FICAçÃO(CONTRATOS)
(REDAçAO DADA PELA RESOLUçAO No 11/2021)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Madeireira Arruda Eireli

GoNTRATO N'(DE ORIGEM): 66 TIAZOZZ

OBJETO: Fornecimento de madeirit resinada

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das' 
manifestaçÕes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante' regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", rìos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme "Declaração(ões) de
Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

e)

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber'
b)

toiocAtA

Redigido por Roseli Souza Domingues- Aux. Adm. DA/SL
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Sorocaba, &N de L@Wnfi” de 2022 

AUTORIDADE MAXIMA D@ )/ORGAC/ENTIDADE: 
Nome: Tiago Suckow da $ilve argo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral 
CPE: 

RESPONSAVEIS | PELA \HO OLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
DISPENSA/INEXI DE LICITAGAO: 

Nome: Tiago Suckgw da EilQ_Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Gér 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow da 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 7/ 

Nome: Fabj6|FErro Oliveira 
Cargo: DiretorfOperacional de Infraestrutura e Logistica 
CPF: 

Pela CONTRAT g 

Jfl P XGue Wt 
Nome: Marcio Borgés Franco de/Arruda 
Cargo: Proprietario 
CPF. I 

ORDENADOR DE DESI: DA CONTRATANTE: 

Camargo Guimaraes 

Nome: Tiago Suckow da|Silva Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral \am\ 

CPF: I 
- 

Redigido por Roseli Souza Domingues— Aux. Adm. 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Chlmin K- L Rodwouh 
Nome: Almir Rogeério Leonardo Rodrigues 
Cargo: Almoxarife 

CPF: I 
DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

s - D 
Nome:“6alixto Junior Antonucci e 
Cargo Dire rAdmlnlstratwoe ancelro 

me: Juliana Souza Martins 

argo: Chefe do Departamento Administrativo 

Nome: Priscila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 

CPF: 

&AJ@WM@ 
Nome: Tjatiana I\&% cci Casagrande 
Cargo: Contador 1\-|Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: 

Redigido por Roseli Souza Domingues— Aux. Adm. &L G DA/SL ;@ (% 
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¢y SOROCABA de Agua e Esgoto [ 
SOROCABA 

DECLARAGCAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Madeireira Arruda Eireli. 

CNPJ N°: 05.473.900/0001-70 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° Sg /SLC/2022. 

DATA DA ASSINATURA: </ / 12 /2022 

VIGENCIA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Fornecimento de madeirit resinada 

VALOR (R$): R$ 56.392,00 (cinquenta e seis mil, trezentos e noventa e dois reais). 

Declaro, na qualidade de responséavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagao, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposigéao do Tribunal de Contas 
do Estado de Saqd Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, &2} d W de 2022. 

Tiago Suckow Guimaraes 
Diretor Geral 
tiagosuckow@saa sorogabafiv.br 

] 

Redigido por Roseli Souza Domingues— Aux. Adm. Qé ’ N DasL fi ) 
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CN-SIAM CONAM

l9lrtidN
SERVICO .AUTONOMO DE ÄGUÀ E ESGOTO

MUNICIPIO DE SOROCÀBÀ - ESTÀDO DE SAO PAULO

Avenida Pereira da Silva' 1285 - Santa Rosalia - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

FoNE: (15) 3224-5810 - FÂX: (15) 3224-5420

C.N,P.J,: ?1.480.560/0001-39 ? I'8. 669.573.983.111

PEDIDO DE coMPRA No. 000860 /2022

DATA t9/r0/2022 PAGINÀ 1

FoRNEcEDoR: 12?11 MÂDEIREIRA ARRUDA EÍRELI EPP

ENDERECO : R. TENENTE JOSE INACIO DE MONTE OLIVA,

BÀIRRO : P,ARQUE DAV]LÍ,E

CNPJ: 05.4?3.900/0001-?0

O PERUIBE

FONE

SP FAX

(13) 3455-2332

(L3) 3453-3s09

PROCESSO VÀLOR UNITÀRIO VÀ],OR TOTALITEM QUÀNTI DÂDE UN OBJETO DESCRTCÀO DO OB.JETO

800039 /2022 '10 , 4900 42 .294, 001 600, 0000 PC 016,OOOO1.OOO2 MADEIRIT RESINADA (COMUM) DE 1,10M X 2,20M X L

FONTET 04 RECURSOS PROPRIOS DÀ ÀDMINISTRACAO INDIRETA

Condicao de Pagamento: RESOL. 08/15

Prazo de Entxega ; 30 DIAS C.

Local de Enerega : AV. COM. CAMILO.IULIO' 255 -,JD'IBITI DO PACO

observacoes :

Empenhos t 0L608/2022

TOTÀL PEDIÞO -> 42 .294 | oo

_/ _/ _ DE AcoRDo _/_/_
DATÀSETOR DE COMPRAS DATA FORNECEDOR

OBS :-OS PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERÀO ESTÀR RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PASSIVO DE DEVOLUCÀO CÀSO

NAO ATENDÄM AS ESPECIFICACOES EXTGIDAS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGÀTORIAMENTE DEVERA CONSTAR NO CORPO DA NOTÀ FISCAL

-À ADMINISTRÀCAO NAO SE RESPONSABIT,IZ,A PELA ENTREGÀ DE MATERIAIS EM TOCAIS DIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO.



SERVICO AUTONOMO DE ÀGUÀ E ESGOTO

MUNICIPIO DE SOROCÀBA - ESTÀDO DE SAO PAULO

Àvenida Pereíra da Silva, 1285 - santa Rosalia - Sorocaba - SP - cEP:

FoNE: (15) 3224-5810 - FÃx: (15) 3224-5820

c.N.P.J.: ?1'480.560/0001-39 ? I'8. 669'5?3'983'111

CN-SIAM

DA'|A 19/r0/2022

CONAM

1 .,i!¡-Þ ÿ¡\

,*ü

PEDIDo DE coMPRA No, 00086L /2022

PÀGINÀ 1

18095-340

TORNECEDORi 12711 MADEIREIRA ÂRRUDA EIRELI EPP

ENDERECO : R, TENENTE ,JoSE INÀCIO DE MoNTE oLM,

BAIRRO : PARQUE DAVILLE

FONE (13) s455-2332

(13) 3453-3509

CNP,J: 05. 4?3. 900/0001-70

O PERUIBE

VATOR UNITARÏO VALOR TOTALPROCESSOQUÀNTIDADE UN DESCRICAO DO OBJETOOBJETO

?0,4900 14.098, 00800039 /2022016,00001.0002 MADETRTT RESINÀDA (coMUM) DE 1,10M X 2,20M X l-oM

FONTE: 04 RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRACÀO INDIRETA

20o, oo0

condicao de Pagamento: REsoL, 08/15

Prazo de Entrega : 30 DIAS C.

Loca1 de Entrega : ÀV. COM. CAMILO 'JULIO' 255 - JD.IBITI DO PACO

Observacoes :

Empenhos : 01608/2022

-OS PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERÀO ESTAR RIGOROSÀMENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PASSIVO DE DEVOLUCAO CASO

NAO ÀTENDAM AS ESPECIFICACOES EXIGIDAS, O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATOR]AMENTE DEVERÀ CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL

-A, ADMINISTRÀCAO NAO SE RESPONSABILIZA PELÀ ENTREGA DE MATERIATS EM LOCÀIS DIFERENTES DO CITÀDO NESTE PEDIDO'

TOTÂL PEDIDO -> 14 ,098, 00

_/_/_
SETOR DE COMPRÀS FORNECEDOR DATÂDATÀ

oBs

/ / DE ACORDO

CN-S5IAM 

Avenida Pereira da Silva, 

DATA 19/10/2022 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

MUNICIPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SAO PAULO 

1285 - Santa Rosalia - Sorocaba - SP - CEP: 

3224-5810 - FAX: FONE: (15) (15) 3224-5820 

C.N.P.J.: 71.480.560/0001-39 ? I.E. 669.573.983.111 

PEDIDO DE COMPRA No. 000861 /2022 

CONAM 

18095-340 

PAGINA 1 

FORNECEDQR; 12711 MADEIREIRA ARRUDA EIRELI EPP CNPJ: 05.473.900/0001~70 FONE (13) 3455-2332 

ENDERECO : R, TENENTE JOSE INACIO DE MONTE OLIVA, 0 PERUIBE SP FAX (13)3453-3509 

BAIRRO PARQUE DAVILLE 

ITEM| QUANTIDADE un| OBJETO DESCRICAQ DO OBJETO PROCESSO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

2 200,0000| BC|016.00001.0002 MADEIRIT RESINADA (COMUM) DE 1,10M X 2,20M X 10M|E00039 /2022 70,4900 14.098,00 

FONTE: 04 RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA 

Condicao de Pagamento: RESOL. 08/15 TOTAL PEDIDO -> 14.098,00 

Prazo de Entrega 

Local de Entrega 

Observacoes 

Empenhos 

: AV, COM. CAMILO JULIO, 

30 DIAS C. 

255 - JD.IBITI DO PACO 

01608/2022 

DE ACORDO 

OBS.:-0S PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERAO ESTAR RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PASSIVO DE DEVOLUCAO CASO 

NAO ATENDAM AS ESPECIFICACOES EXIGIDAS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERA CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL. 

-A ADMINISTRACAO NAO SE RESPONSABILIZA PELA ENTREGA DE MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO. 

SETOR DE COMPRAS DATA FORNECEDOR DATA 



Servigo Autbnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

Pregdo Eletronico n2 39/2022 

Oferecemos a esse Orgdo os pregos a seguir indicados, objetivando o fornecimento de madeirit resinada, de acordo com o disposto no edital do 

certame supra e ordenamentos legais cabiveis: 
& PROPOSTA 

“{OTE | QTDE | UNID ESPECIFICACAO DO OBJETO = VALOR VALORTOTAL | MARCA 

UNITARIO 

i MADEIRIT RESINADA (COMUM) DE 1,10M X 2,20M X 10MM 

o1 | 600 ‘ ol —— RS 70,49 | RS 42.284,00 ARD 

| MADEIRIT RESINADA (COMUM) DE 1,10M X 2,20M X 10MM 
| 

02 | 200 | PC | mARca: ARD RS 70,49 RS 14.088,00 ARD 

O VALOR OFERTADO POR ESTA EMPRESA E DE R$ 56.392,00 (CINQUENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS) 

Declaramos que o ofertado atende todas as especificagdes exigidas no edital e seus anexos. Os pre¢cs apresentados contemplam todos 0s custos 

e despesas diretas e indiretas relacionadas com a integral execucdo do objeto, como impostos, Taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas e 

previdencidrios e outros que porventura possam OCOrrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

RAZAO SOCIAL DO LICITANTE: MADEIREIRA ARRUDA EIRELI 

INSC. ESTADUAL 524.091.890.115 INSC. MUNICIPAL 000.475.593.34 CNPJ 05.473.900/0001-70 

TELEFONE: (13) 3455-2332 (13) 3453-3509  E-MAIL: 

Prazo de entrega: conforme edital Forma da Pa gamento: conforme edital 

ENDERECO: RUA TENENTE JOSE INACIO DE MONTE OLIVA, 80 — PARQUE DAVILLE — PERUIBE/SP — CEP 11.750-000. 

in - 

Dados do resp 

Banco; 001 Banco do Brasil  Agéncia: 2436-8  conta corrente: 17.567-6  Peruibe/S? 

| para assinatura do Contrato: 

Nome completo: MARCIO BOSRGES FRANCO DE ARRUDA 
= I 20/ funcdo ocupada: PROPRIETARIO 
Telefone: (13) 34552332 Data de Nascimento: N 

Enderego: 
£-mail Institycional: I 
£-mail Alternativo: NG 

Dados do preposto: 

Nome completo: MARCIO BOSRGES FRANCO DE ARRUDA 

I C - 2o/ funciio ocupada: PROPRIETARIO 

Telefone: (13) 3455-2332 Data de Nascimento: 

Enderego 
£-mail Institucional: NG 
£-mail Alternativo: [ NG 

o 

RG 

/ 
MAREI0 BOSRGE FRA Ey.\unum 

ROPRIEPARI 
| 

Peruike, 15 de setembro de 2022. 

— 

Rua Tenente José Inacio de Monte Qliva, n® 80 — Pargue DAville 
Peruibe/SP — CEP 11.750 

Telefone: 13 3455-2332  e-mail: I


